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PORTARIA Nº 038/2015 

PORTARIA Nº 038/2015,  22 de maio de 2015. 

Designa Servidor para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 
de 29 de março de 2007 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos 
preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor JOÃO GILBERTO CORREA, 

brasileiro, CPF nº 188.036.440-91, para o recebimento e gestão 
de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro 
nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e 
de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes da 
aquisição de materiais de consumo dentro ou fora da sede do 
Município, despesas com transportes em geral e refeições 
efetuadas fora da sede do Município, ressalvadas as despesas 
com refeições em caráter excepcional e quando a serviço, bem 
como a contratação de pequenos serviços na sede no Município, 
com vigência até 31 de dezembro de 2016. 

Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 

deste artigo serão  concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Base Mensal. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário e especialmente a 

Portaria nº 034/2015, publicada no Diário Oficial do Município, 
no dia 18 de maio de 2015, pagina 01, edição 1067. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de maio de 
2015. 

         Jaime Luis Basso 

         Prefeito Municipal 
 

EDITAL DE P.S.S. Nº 007/2015 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
007/2015 

 

         JAIME LUIS BASSO, Prefeito Municipal de Céu 
Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o resultado do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO realizado no dia 16 de abril de 2015, 

 

  RESOLVE TORNAR PÚBLICO  
        

        A convocação do aprovado no PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO, conforme relação abaixo, os quais 
deverão apresentar-se no Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal, situada na Avenida Nilo Umberto Deitos, 
1426 - Centro - Céu Azul - Paraná, no prazo de 02 (dois) dias 
contados a partir da publicação deste, munido da 

documentação necessária de conformidade com o Edital nº 
001/2015, para preenchimento de vaga a ser contratado em 
regime da CLT, conforme segue: 

 

                             PROFESSOR 20 HORAS 

                            JOSECLARI DALLA BARBA ALBRECHT 

     

O convocado deverá apresentar a seguinte documentação nos 
originais e fotocópias: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
11 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
12 - Comprovante de endereço; 
13 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
14 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 
15 - Certificado Militar; 
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16 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
17 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 
3ºgrau. 
18 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e sobre o recebimento de proventos 
decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 
19 – Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo 
empregatício, para demonstração de compatibilidade com o 
horário disponível e de interesse da administração municipal; 
20 – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos.    
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 22 de 
maio de 2015.  
 

                          Jaime Luis Basso 
                          Prefeito Municipal  
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